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1. OBJETIVO DO MANUAL 

 

Sistematizar o processo de concessão de Pensão por morte de Servidor Inativo do 

Instituto de Previdência do Município de Lages – LagesPrevi. 

 

 
2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

 
 Instrução Normativa TCE/SC 11/2011, de 16 de novembro de 2011. Dispõe 

sobre a remessa, por meio eletrônico, de informações e documentos 

necessários ao exame da legalidade de atos de admissão de pessoal e de 

concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva e pensão, 

ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

 
 Instrução Normativa TCE/SC 23/2016, de 11 de abril de 2016. Altera a 

Instrução Normativa n. TC-11/2011, que dispõe sobre a remessa, por meio 

eletrônico, de informações e documentos necessários ao exame da legalidade 

de atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma, 

transferência para a reserva e pensão, ao Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina. 

 

 Instrução Normativa SCI N° 009/2021, de 05 de outubro de 2021.Disciplina os 

atos para a concessão de aposentadoria e pensões decorrentes do Regime 

Próprio de Previdência – RPPS dos servidores públicos do Município de Lages,  

nos termos da Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina N.TC-11/2011, de 16 de novembro de 2011 – Capítulo I, e suas 

alterações, que dispõe sobre a remessa, por meio eletrônico, de informações e 

documentos necessários ao exame da legalidade de atos de aposentadorias e 
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pensões ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

 

 Lei Complementar Municipal n° 154/2001, de 24 de outubro de 2001 e suas 

alterações. Dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do 

Município de Lages. 

 

 

3. TERMOS UTILIZADOS 

 
 Controle Interno: Setor responsável pela fiscalização e controle interno no 

município de Lages. 

 Dependente: cônjuge, companheira ou companheiro; filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de 18 anos; filhos inválidos não emancipados, de 

qualquer idade. 

 Diretoria Administrativa: Setor responsável por executar as atividades 

administrativas do Instituto. 

 Diretoria Financeira: Setor responsável por executar as atividades financeiras 

do Instituto. 

 Diretoria de Benefícios: Setor responsável pela análise e concessão de 

benefícios de aposentadoria e pensão por morte. 

 Jurídico: Setor responsável pela atuação nos processos judiciais e junto ao 

Tribunal de Contas, nos processos administrativos, na elaboração de 

normativas, pareceres jurídicos e representação do Instituto junto aos demais 

entes federativos, em assuntos de sua área de competência. 

 Pensão por morte: Benefício concedido a dependente presumido habilitado, 

em face a óbito de servidor inativo falecido, conforme Lei Complementar 

Municipal n° 154/2001, Art. 7°, Inciso I, II, III. 

 Presidente do LagesPrevi: representante do Instituto de Previdência do 

Município de Lages. 

 Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina: Órgão de fiscalização e 

controle externo do Estado e dos municípios de Santa Catarina. 
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4. SIGLAS UTILIZADAS: 

 
 

 CTC: Certidão de Tempo de Contribuição. 

 IN: Instrução Normativa. 

 TCE/SC: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

 
 

5. DETALHAMENTO DO PROCESSO 

 

Etapa Atividade Responsável Detalhamento 

 

 
1 

 
Solicitar relação de 

documentos ao 
LagesPrevi 

 

 
Dependente 

 
Solicita a relação de documentos 

pessoais para requerer Pensão por 
Morte (Anexo I). 

 
 

 
2 

Preencher 
requerimento e 

entregar os 
documentos 

pessoais do(s) 
dependente(s) e do 

inativo falecido 

 
 

 
Dependente 

 

Comparece no horário pré-agendado 
com a Diretoria de Benefícios para fazer 
a entrega dos documentos e preencher 
o Requerimento de Pensão por Morte e 
a Declaração de Acúmulo (ou não) de 

Benefícios (Anexo II). 

 
 

3 

 
Verificação da 

documentação e 
requisitos 

 
 

Diretoria de Benefícios 

 
Verifica se todos os documentos 

necessários foram entregues e verifica a 
autenticidade dos mesmos. 

 
 

 
4 

 

 
Análise técnica e 

cálculo do valor do 
benefício 

 
 

 
Diretoria de Benefícios 

Realiza a análise técnica do processo de 
concessão do benefício. Verifica a 
habilitação do dependente. Emite a 

Memória de Cálculo afim de apurar o 
valor do benefício a ser concedido e 

emite a Carta de Concessão do 
benefício. 

 

5 

 
Emissão do parecer 

Jurídico 

 

Jurídico 

 

Emite o parecer Jurídico com base na 
análise técnica e nos documentos 

apresentados. 

 
 

6 

 
Emissão do parecer 
do Controle Interno 

 
 

Controle Interno 

Emite o parecer do Controle Interno com 
base na análise técnica, nos 

documentos apresentados e no parecer 
emitido pelo Jurídico. 
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7 

 
Emissão do Ato de 

Concessão 

 

Presidente do    
LagesPrevi 

 

Emite a Portaria de Concessão de 
Pensão por Morte. 

 
 

8 

 

Inclusão na folha 
de pagamento 

 
 

Diretoria de Benefícios 
Dir. Administrativa 

 
A inclusão na folha de pagamento é 

automática no momento da concessão 
do benefício através do sistema 

SOFTPREVI. 

 
 

 
9 

 
Geração da 

documentação da 
pensão para o(s) 
dependente(s) 

 
 

 
Diretoria de Benefícios 

 

Fornece ao pensionista um envelope 
contendo a Portaria da Pensão, a 

Memória de Cálculo e um lembrete   
(Anexo III) para que o mesmo faça o 

recadastramento anualmente. 

 

 
10 

 
Envio do processo 

para o TCE/SC 

 

 
Diretoria de Benefícios 

 
Envia digitalmente o processo para o 

TCE/SC, obedecendo a INs n°s: 
11/2011 e 23/2016. 

 
 

11 

 
Registro do ato de 

pensão 

 
Tribunal de Contas do 

Estado de SC 

 
Analisa o processo enviado e emite o 

ato de registro de pensão. 

 
 

12 

 

 
 

Compensação 
Previdenciária 

 

 
Diretoria Financeira 

 
Cadastra os tempos averbados de 
outras instituições no sistema de 

compensação previdenciária 
(COMPREV) e aguarda até       que ocorra 

a compensação. 

 

 
13 

 
 

Arquivo 

 

 
Diretoria de Benefícios 

 

Inclui o processo no sistema de controle 
de arquivo morto (ASP) e arquiva. 



 

 

 
Arquivo 

 
FIM 

Registro do ato de 
pensão 

 

 

 PENSÃO DE SERVIDOR INATIVO  
 
 

 
Documentação sim 

completa 

 
 

 
não 

 
 
 

FIM não Deferido 

 
 
 

sim 

 
DEPENDENTE PRESIDENTE DO LAGESPREVI 

 

BENEFÍCIOS/ADM  DIR. FINANCEIRO 

  

JURÍDICO TRIBUNAL DE CONTAS SC

CONTROLE 
INTERNO 

 
 

FIM 

 
 
 

não 

 

 

Deferido 

 
                                                                      
  

sim 

  

 
Fornece cópia do 

parecer ao solicitante 

 
Emissão do parecer do 

Controle Interno 

 
Fornece cópia do 

parecer ao solicitante 

 
Emissão do parecer 

Jurídico 

 
Análise técnica e cálculo 

do valor do benefício 

 
Verifica documentação 

e requisitos 

Preenche requerimento 
de pensão e entrega 
documentos pessoais 
do(s) dependente(s) e 
do inativo falecido 

 
Inclusão na folha de 

pagamento 

Solicita relação de 
documentos ao 

LAGESPREVI 

  
Envio do processo para 

o TCE/SC 

 
Gera documentação da 

pensão para o(s) 
dependente(s) 

 

   

 

 
Emissão do Ato de 

Concessão 

 

COMPENSAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA 

 



ANEXO I 
 

 

 
 
 

 



ANEXO II 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO III 
 

 

 

 


